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CAMARA

MUNICIPAL DE CACU

— O Legislativo Mais Perto de Vocé

COMISSAO DE CONSTITUICAQ, JUSTICA E REDACAOQO

Matéria: Projeto de Lei Ordinaria n® 10/2026
Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal
Ementa: Disp&e sobre parcelamento no Regime
Préprio de Previdéncia Social do municipio de
Cacu, e da outras providéncias.

. PARECER

Consoante Artigo 55 da Resolucéo n° 28, de 04 de dezembro de 2025 (Regimento Interno
da Céamara Municipal de Cag¢u/GQO), a matéria oanalisada é de alcada dessa Comissao para
elaboracgéo do respectivo parecer.

A proposta de lei em andlise respeita a competéncia para a propositura, conforme artigo
23 da Lei Orgéanica Municipal.

A matéria visa autorizagdo legislativa para aplicar as disposicbes da Emenda
Constitucional n® 136, de 09 de setembro de 2025, no tocante a parcelamento e reparcelamento
de todos os débitos do Municipio para com o Instituto Municipal — CACUPREV / RPPS em até
300 (trezentas) parcelas mensais.

A matéria, aos olhos deste Relator, carece de restricdo, o0 que se fez através de emenda
modificativa ao Projeto de Lei em estudo. Assim, a propusemos com a indispensavel justificativa
buscando tornar a matéria mais justa.

A propositura, com o0 respeito a emenda proposta, é adequada a ser aprovada, ante a
capacidade constitucional do Municipio em legislar sobre assuntos de interesse local, conforme
norma fincada no artigo 30, |, da Constituicdo Federal.

O texto e a redacgdo da matéria, com o respeito a emenda modificativa proposta, obedecem
as normas insculpidas na Lei Complementar Federal n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, sendo
que eventuais imperfeicbes devem ser corrigidas na elaboracdo de autografo de lei ou em
emendas outras possiveis de ser manifestadas até mesmo em plenario. Assim, forcoso
reconhecer que a matéria, respeitando a emenda proposta, € amplamente constitucional, legal,
I6gica, regimental, justa, juridica e a técnica de redacgdo é adequada ao fim colimado.

ll. CONCLUSAO

ISTO POSTO, a matéria sob a apreciacdo dessa Comissdo, com o respeito a emenda
modificativa proposta, é apropriada a aprovagéo, em razdo disso, a Comissao de Constitui¢ao,
Justica e Redacao resolve exarar Parecer de forma FAVORAVEL a tramitag&o e aprovacéo da
matéria apresentada, por unanimidade de seus membros.

E o Parecer.

SALA DAS COMISSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE CACU, aos 23 dias do més de fevereiro
do ano de 2026.
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